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CONTRATO COLETIVO ENTRE O SITESE E A GROQUIFAR- ASSOCIAÇÃO DE GROSSISTAS 
DE PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS  

SETOR: PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
 

TABELA SALARIAL 2026 
Grupo Categorias profissionais 

Remuneração base 

mínima 

I Diretor de serviços 1 637,00 € 

II 
Chefe de serviços 

Diretor técnico coordenador 
1 398,00 € 

 

III 

Analista de sistemas 

Diretor técnico 

Técnico de contabilidade 

 

1 255,00 € 

 

 

IV 

Chefe de secção 

Encarregado-geral 

Técnico especializado 

Técnico de informática II 

Tesoureiro 

 

 

1 219,00 € 

 

 

 

V 

Delegado comercial 

Encarregado 

Secretário de direção 

Técnico administrativo II 

Técnico de informática I 

Técnico estagiário 

 

 

 

1 116,00 € 

 

 

VI 

Técnico administrativo I 

Técnico de manutenção e conservação 

Caixa 

Técnico de computador 

Técnico de secretariado 

Técnico de vendas 

 

 

1 020,00 € 

 

 

VII 

Assistente administrativo II 

Empregado de serviços externos 

Embalador-encarregado 

Motorista de pesados 

Operador de logística III 

 

 

995,00 € 

 

VIII 

Assistente administrativo I 

Motorista de ligeiros 

Assistente de atendimento e apoio ao cliente II 

Operador de logística II 

 

988,00 € 

 

 

IX 

Assistente de atendimento e apoio ao cliente I 

Ajudante de motorista 

Distribuidor 

Operador de logística I 

Telefonista/rececionista 

 

 

978,00 € 

 

X 

Assistente administrativo estagiário 

Embalador de armazém (mais de 1 ano) 

Operador de máquinas (mais de 1 ano) 

 

968,00 € 
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XI 

Auxiliar administrativo (mais de 1 ano) 

Embalador de armazém (menos de 1 ano) 

Operador de logístico estagiário 

Operador de máquinas (menos de 1 ano) 

 

 

958,00 € 

 

XII 

Auxiliar administrativo (menos de 1 ano) 

Servente de armazém 

Trabalhador de limpeza 

 

948,00 € 

XIII Praticante 920,00 € 

Adicionalmente, aplica-se um aumento de 3,5 % à retribuição base dos trabalhadores 
que aufiram remuneração superior à prevista na tabela salarial para o respetivo grupo. 

 
OUTRAS CLÁUSULAS 
 

DESLOCAÇÕES EM SERVIÇO - 16,97 €. 
 
VIAGENS EM SERVIÇO - 73,44 €. 
 
DIUTURNIDADES - 9,00 €. 
 
SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO – 10,20 €. 
 
ABONO PARA FALHAS - 48,69 €. 
 


